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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA COM DISPUTA Nº 001/2024 

 PROCESSO SEI Nº: 23.0.000033380-8 

DISPENSA ELETRÔNICA EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

 

 

 

1. PREÂMBULO:  

A Prefeitura Municipal de Canoas, por intermédio da Secretaria Municipal de Licitações e 

Contratos, sediada na Rua Cândido Machado, nº 429, 4º andar, torna público aos interessados 

que realizará dispensa eletrônica com disputa, utilizando critério de julgamento do tipo 

menor preço nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/21, de 01 de abril de 2021. 

DISPENSA ELETRÔNICA EXCLUSIVA PARA ME/EPP, nos termos da Lei 

Complementar nº. 123/2006.  

 

1.1. CRONOGRAMA 

Descritivo Data 

Objeto: Aquisição de uniformes para suprir as necessidades do 

Programa Infância Melhor/PIM/Criança Feliz 

Data da sessão: 10/01/2024 

Recebimento de 

Propostas até: 

10/01/2024 

Data de horário de 

Abertura de Propostas 

10/01/2024, às 10h01min 

Início da sessão pública 

de disputa de preços: 

10/01/2024, às 10h15 min 

Tempo de Disputa 10 minutos 

Local: www.pregaobanrisul.com.br  

Referência de tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

de Brasília (DF)  

Informações/Consultas: Através do site www.pregaobanrisul.com.br, em campo 

próprio do sistema ou através do e-mail: 

licitacoes@canoas.rs.gov.br, telefone: (51) 32363099 R: 

3026, Diretoria de Licitações/SMLC 

 

2. DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

2.1. Os licitantes deverão elaborar e enviar a proposta inicial até a data e hora marcadas para a 

o recebimento de propostas, via sistema eletrônico. Os documentos de habilitação quando 

solicitados, deverão ser anexados exclusivamente por meio do sistema eletrônico, em campo 

próprio. 

 

2.2. DA PROPOSTA 

2.2.1. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data da abertura 

da dispensa de licitação. 

2.2.1.1. Se não constar o prazo de validade subentende-se como 60 (sessenta) dias. 

2.2.2. Considerando a contratação do lote, a proposta deverá ofertar valor global em reais para 
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contratação e todos os demais valores deverão ser discriminados conforme planilha constante 

no Anexo I – Termo de Referência. 

2.2.3. A proposta de preços inicial deverá conter as características técnicas do produto 

ofertado, com especificações do objeto de forma clara, descrevendo detalhadamente as 

características técnicas do objeto proposto e outros elementos que identifiquem suas 

configurações, indicando obrigatoriamente e expressamente, a sua marca e, se for o caso, o 

modelo, ou ainda declaração de pleno atendimento as especificações contidas no edital. 

2.2.4. A proposta final deverá manter inalteradas as características, bem como a marca e 

modelo indicados para o item.  

2.2.6.  Os licitantes deverão consignar o valor da proposta em reais, considerado suficiente e 

completo, já inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes do 

fornecimento, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros, ainda que aqui 

não especificado, que possa incidir ou ser necessária à execução e ao cumprimento integral do 

objeto da dispensa de licitação. 

2.2.7. Será de inteira responsabilidade da licitante o preço proposto, não sendo consideradas 

reclamações por erros ou equívocos manifestados após a abertura das propostas, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob a alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

2.2.8.  A eventual omissão na proposta financeira em relação a exigências do aviso e Termo 

de Referência importa na submissão da licitante às normas nele estabelecidas. 

2.2.9.  Até data e hora marcada para o início da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

2.2.10. Após a abertura da sessão, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo 

resultante de fato superveniente e aceito pelo Agente de Contratação. 

2.2.11. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente 

Aviso de Dispensa Eletrônica, que forem omissas ou apresentarem irregularidades.   

2.2.12. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.  

 

2.3.  DAS DECLARAÇÕES 

2.3.1.  No momento do envio da proposta e dos documentos de habilitação, o licitante deverá 

prestar, por meio do sistema eletrônico, as seguintes declarações:  

2.3.1.1. que está ciente das condições contidas neste Edital, bem como que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação;  

2.3.1.2. que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua participação, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

2.3.1.3. que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 se for o 

caso;  

2.3.1.4. que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de dezesseis anos, ressalvado na condição de aprendiz a partir de 

quatorze anos;  

2.3.1.5. que não possui em seu quadro societário servidores efetivos e/ou comissionados 

vinculados ao município de Canoas ou de suas autarquias e fundações, incluídos na condição 

de sócios e/ou administradores. 

2.3.1.6. que assume o compromisso de guardar todos os documentos originais/autenticados, 

anexados eletronicamente ou apresentados para digitalização, se for o caso, pelo prazo de 10 

(dez) anos, e apresentá-los quando requeridos pela Administração Pública; 

2.3.1.7.  que os documentos anexados eletronicamente ou apresentados para digitalização, se 
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for o caso, são fiéis aos originais e válidos para todos os efeitos legais, incorrendo nas sanções 

previstas na Lei Federal nº. 14.133/2021, sem prejuízo da responsabilização civil e criminal. 

2.3.1.8. Caso não sejam apresentadas as declarações supramencionadas, será concedido prazo 

de 2 (duas) horas, no sistema eletrônico, para o devido saneamento, em conformidade com o 

Acórdão 988/2022 - TCU Plenário. 

2.3.2. Nos casos de emissão de declaração falsa, o licitante estará sujeito à tipificação no 

crime de falsidade ideológica, previsto no art. 299 do Código Penal Brasileiro, nas infrações 

administrativas previstas no artigo 155 da Lei nº. 14.133/2021, e ao art. 5º da Lei Federal nº 

12.846/2013 e Lei Municipal 5.893/2014, sem prejuízo da aplicação das sanções 

administrativas previstas no presente Edital.  

 

2.4. DOS DOCUMENTOS PARA FINS DE HABILITAÇÃO  

2.4.1. São exigidos os seguintes documentos de habilitação abaixo discriminados. 

 

2.5. DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

2.5.1. registro comercial, no caso de empresa individual;  

2.5.2. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores;  

2.5.3. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício;  

2.5.4. decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  

2.5.5. enquadramento como empresa de pequeno porte ou microempresa emitido pela Junta 

Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul ou Órgão equivalente de outro Estado 

da Federação, ou, ainda, pela forma prevista no art. 39A da Lei federal nº 8.934, de 18 de 

novembro de 1994, acompanhada do modelo constante no Anexo III ou declaração na forma 

eletrônica, quando for o caso.  

 

2.6. DOCUMENTOS RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

2.6.1.  prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  

2.6.2. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

2.6.3. prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do 

licitante; 

2.6.4. prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei; 

2.6.5. prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou de Certidão Positiva com Efeitos de 

Negativa, emitida nos exatos termos da disposição do §2° do art. 642, “a” da CLT. 

 

2.7. DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

2.7.1. Os documentos referentes à qualificação técnica são aqueles constantes no Termo de 

Referência. 
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2.8. DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

2.8.1. Certidão negativa em matéria falimentar, de recuperação judicial e extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da licitante. 

2.8.1.1. No caso de contratações para entrega imediata, assim considerada aquela com prazo 

de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento, bem como, nas contratações com 

valores inferiores a 25% (vinte e cinco por cento) do limite para dispensa de licitação para 

compras em geral e nas contratações de produtos para pesquisa e desenvolvimento de que 

trata a alínea “c” do inciso IV do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, não será exigida a certidão 

negativa a que alude o presente item. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS E DE EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE 

 

3.1. Respeitadas as condições normativas próprias e as constantes deste aviso de dispensa, 

poderá participar desta licitação:  

3.1.1. Exclusivamente microempresas e empresas de pequeno porte legalmente estabelecida 

no País que esteja devidamente credenciada nos termos do item 4. deste aviso.  

3.2. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar 123/2006, as microempresas e 

empresas de pequeno porte deverão apresentar os documentos de habilitação, mesmo que 

estes apresentem alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista, sob pena de 

inabilitação. 

3.3. A microempresa ou empresa de pequeno porte que apresentar documentos com restrições 

quanto à regularidade fiscal e trabalhista tem assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 

partir da declaração de vencedor da licitação, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 

do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

3.4. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no art. 156, da Lei 14.133/2021, sendo facultado à 

Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

contratação, ou revogar a contratação direta.  

 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. Os interessados em participar no presente aviso de dispensa de licitação com disputa 

deverão estar regularmente credenciados junto ao provedor do sistema, dispor de chave de 

identificação e senha pessoal (intransferíveis) através do site www.pregaobanrisul.com.br 

necessitando estar credenciadas junto à Sessão de Cadastro da Central de Compras/RS - 

CELIC, podendo também ser acessada através do site www.celic.rs.gov.br. 

4.2.  O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

4.2.1. A chave de identificação e a senha recebida junto a CELIC poderão ser utilizadas em 

qualquer modalidade de licitação eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do 

credenciado ou outro fato impeditivo de participação de licitação em órgãos públicos. 

4.2.2. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

BANRISUL S/A. (provedor do sistema) ou ao Município de Canoas responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.2.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

http://www.pregaobanrisul.com.br/
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provedor do sistema, para imediato bloqueio de acesso. 

4.3. O credenciamento do licitante ou de seu representante implica a responsabilidade legal 

pelos atos praticados e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao procedimento de dispensa de licitação. 

4.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

4.5. No caso de participação de empresas em consórcio, o credenciamento e a operação do 

sistema eletrônico devem ser realizados pela empresa líder do consórcio. 

 

5. DA OPERACIONALIZAÇÃO DA SESSÃO ELETRÔNICA 

5.1. Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de Contratação, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos no endereço eletrônico 

www.pregaobanrisul.com.br. 

5.2. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do licitante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário estabelecidos no 

item 1.1. CRONOGRAMA 

5.3. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública da licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.4. Se ocorrer a desconexão do agente de contratação durante a etapa de lances, e o sistema 

eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 

prejuízo dos atos realizados.  

5.5. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

5.6. No caso de desconexão do licitante, o mesmo deverá de imediato, sob sua inteira 

responsabilidade, providenciar sua conexão ao sistema. 

 

6.  DA ABERTURA DA PROPOSTA E DA ETAPA COMPETITIVA 

6.1. A abertura da sessão pública ocorrerá na data e horário estipulados no cronograma item 

1.1., desse aviso de dispensa eletrônica com disputa. 

6.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e os licitantes 

ocorrerá exclusivamente pelo sistema eletrônico. 

6.2.1. Não será aceito nenhum outro tipo de contato, como meio telefônico ou e-mail.  

6.3. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará, 

motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 

neste aviso de dispensa eletrônica com disputa.. 

6.4. A desclassificação da proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real pelos licitantes, anexando-se cópia das propostas 

desclassificadas aos autos do processo licitatório. 

6.5. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Agente de 

Contratação. 

6.6. Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.  

6.7. Os licitantes classificados poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e do valor 

consignados no registro de cada lance.  

http://www.pregaobanrisul.com.br/
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6.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para 

abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no aviso.  

6.9. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao 

último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo 

mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

6.9.1. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

6.10. Durante o transcurso da sessão, os licitantes terão informações, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

6.11. Não poderá haver desistência dos lances ofertados após a abertura da sessão, sujeitando-

se os licitantes desistentes às sanções previstas neste aviso, salvo as decorrentes de caso 

fortuito ou imprevisível com a devida justificativa aceita pelo Agente de Contratação. 

6.12. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

6.13. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, 

lance cujo valor seja manifestamente inexequível. 

6.14. A disputa ocorrerá pelo modo aberto. 

6.15. A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.16. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

quando se tratar de lances intermediários. 

6.17. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 6.15 e 6.16 a 

sessão pública será encerrada automaticamente. 

6.18. No caso de a sessão encerrar sem prorrogação automática, o Agente de Contratação 

poderá admitir o reinício da etapa de envio de lances, mediante justificativa, aplicando-se os 

subitens 6.15 e 6.16. 

 

7. DA NEGOCIAÇÃO 

7.1. Após o encerramento da etapa de lances e da aplicação do empate ficto, o Agente de 

Contratação deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado lance mais vantajoso, visando obtenção de melhor proposta, observada o critério 

de julgamento estabelecido, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas 

previstas no Aviso de Dispensa Eletrônica com Disputa. 

7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8. DA ACEITABILIDADE E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1. O licitante classificado em primeiro lugar, por convocação e no prazo definido pelo 

Agente de Contratação de, no mínimo 02 (duas) horas, deverá encaminhar a proposta de 

preço adequada ao valor proposto, exclusivamente, por meio eletrônico da plataforma de 

compras eletrônicas do Banrisul (www.pregaobanrisul.com.br).  

8.2. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a proposta, habilitação ou a 

documentação complementar solicitada, será desclassificado e estará sujeito às sanções 

previstas neste Aviso de Dispensa Eletrônica com Disputa. 

8.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 

pessoal do órgão ou entidade contratante ou de terceiros, para orientar sua decisão. 

8.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no presente Aviso de 

http://www.pregaobanrisul.com.br/
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Dispensa Eletrônica com Disputa. 

8.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado. 

8.6. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada com os requisitos desse 

aviso de dispensa eletrônica, será desclassificada aquela que:  

8.6.1. não atenda às exigências do edital de aviso de dispensa eletrônica;  

8.6.2. apresentar preços em desacordo com os critérios de aceitabilidade estabelecidos no 

Anexo I – Termo de Referência; 

8.6.3. apresentar preços manifestamente inexequíveis não comprovando sua exequibilidade. 

8.7. Em caso de divergência entre valores grafados em algarismos e por extenso, prevalecerá 

o valor por extenso. 

8.8. A Administração concederá ao licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade de 

sua proposta. 

8.8.1. O Agente de Contratação poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da 

proposta ou exigir do licitante a sua demonstração; 

8.8.2. Será considerada inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação 

são coerentes com os praticados no mercado para o objeto do presente Aviso de Dispensa 

Eletrônica. 

8.9. Será vencedor o licitante que atender a íntegra do presente Aviso de Dispensa Eletrônica 

e ofertar o menor preço. 

8.10. A classificação dos lances apresentados, a indicação da proposta vencedora e demais 

informações relativas à sessão pública constarão de ata divulgada no sistema eletrônico, sem 

prejuízo das demais formas de publicidade previstas na legislação pertinente. 

8.11. O critério de julgamento da proposta será o de menor preço total, desde que atendidas às 

exigências deste Aviso de Dispensa Eletrônica com Disputa e do Anexo I - Termo de 

Referência. 

 

9. JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://certidoes.cgu.gov.br/);  

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);  

c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:1:111412168369472:::::). 

9.1.1. Para a consulta de licitante pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas “a”, “b” e “c” acima, pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

https://certidoes.cgu.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:1:111412168369472:::::
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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qual seja sócio majoritário. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante 

inabilitado por falta de condição de participação. 

9.1.4. na falta de consignação do prazo de validade dos documentos arrolados no subitem 4., 

serão considerados válidos pelo prazo de 90 (noventa) dias contados da data de sua emissão.  

9.1.5. os documentos referentes à habilitação do licitante deverão estar válidos no dia de 

abertura da sessão pública.  

9.1.5.1. Caso a data do julgamento da habilitação não venha a coincidir com a da abertura da 

sessão, e não for possível ao Agente de Contratação verificar esta condição por meio de 

consulta a sites oficiais, o licitante será convocado a encaminhar no prazo de no mínimo 2 

(duas) horas, documento válido que comprove sua condição de habilitação na data da 

convocação, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação de 

regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 

43, §1º, da Lei Complementar nº 123/2006. 

9.1.6. se os documentos para habilitação não estiverem completos e corretos, ou contrariarem 

qualquer dispositivo deste Aviso de Dispensa de Licitação, considerando o disposto no item 

11.1, o Agente de Contratação considerará o licitante inabilitado; 

9.2. no caso de inabilitação do primeiro classificado, serão retomados os procedimentos 

descritos no  item 7. (DA NEGOCIAÇÃO), respeitada a ordem de classificação do licitante 

que tenha apresentado lance mais vantajoso, e assim sucessivamente, até que sejam atendidas 

as condições do Edital.  

9.3. na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento 

da proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, após 

solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico, no prazo por este definido, de no 

mínimo 2 (duas) horas. 

9.4. Os licitantes remanescentes ficam obrigados a atender à convocação e a acusar o aceite da 

Nota de Empenho no prazo fixado pela Administração, ressalvados os casos de vencimento 

das respectivas propostas, sujeitando-se às penalidades cabíveis no caso de recusa. 

9.5. Os documentos deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil e as exigências de 

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 

com tradução livre. Os documentos se traduzidos, serão por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro 

que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

9.7. Os documentos apresentados pelo licitante que forem emitidos pela internet terão sua 

validade verificada pelo Agente de Contratação no momento da habilitação. 

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. As penalidades aplicadas serão em consonância com o Decreto Municipal nº 376/2022. 

  

11. DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. O Agente de Contratação poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes 

atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, observado o disposto na 

Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.  

11.2. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item supra, a sessão pública somente 

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema eletrônico com, no mínimo, vinte e 

quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9784.htm
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12. DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E DO RECEBIMENTO DA NOTA 

DE EMPENHO. 

12.1. Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 

procedimento licitatório. 

12.2. Será emitida nota de empenho em substituição ao termo de contrato, nos termos do 

artigo 95 da Lei nº. 14.133/2021.   

12.3. O licitante vencedor terá o prazo de 2 (dois) dias úteis contados a partir do envio da 

Nota de Empenho para acusar o aceite / ou / entregar o produto / iniciar o serviço licitado, 

sujeitando-se às penalidades cabíveis no caso de não atendimento da demanda. 

12.4. Se o adjudicatário recusar-se ao recebimento da Nota de Empenho (entregar o produto/ 

iniciar o serviço licitado) poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada à ordem 

de classificação.  

13. DO PAGAMENTO 

13.1. Para o efetivo pagamento a contratada estará sujeita ao cumprimento das disposições 

contidas no Decreto 196/2018. 

13.2. A nota fiscal/ fatura relativa a aquisição do objeto deverá ser apresentada junto a 

Unidade de Liquidação (UL) da Secretaria Municipal da Fazenda (SMF), conforme art.11 do 

Decreto 012/2013. 

13.3. As notas fiscais/faturas entregues não deverão portar vícios ou incorreções que 

impossibilitem ou atrasem o pagamento, hipótese em que a contratada suportará os ônus 

decorrentes do atraso. 

13.4. O objeto será pago em até 30 (trinta) dias a contar da data da entrega da nota 

fiscal/fatura na Unidade de Liquidação da Secretaria Municipal da Fazenda (SMF), que 

deverá ocorrer até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços, 

mediante apresentação de: 

13.4.1. Nota fiscal/fatura. 
 
14. ANEXOS 
14.1. Anexo I – Termo de Referência; 
14.2. Anexo II – Modelo de Proposta; 

14.3. Anexo III – Modelo de declaração de enquadramento no art. 3º e não incursão nos 

impedimentos do § 4º do mesmo artigo da lei complementar nº 123/06; 

14.4. Anexo IV – Modelo de declarações relativas às exigências legais, inexistência de 

suspensão, impedimentos e/ou inidoneidade, art. 7º, XXXIII da CF/88 e do artigo 156, inciso 

IV, da lei 14.133/21 e quadro societário, da procedência e preservação de documentos.  

 

 

 

 

Cristina dos Santos Tietbohl 

Secretária Municipal de Licitações e Contratos 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Contratação para o fornecimento de bens 

 

1.Unidade Administrativa interessada: Secretaria Municipal da Saúde - DAB. 

2.Objetivo: 

2.1. Abertura de Pregão eletrônico para aquisição de uniformes para suprir as necessidades do 

Programa Infância Melhor/PIM/ Criança Feliz, para o período de 12 (doze) meses. 
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3. Motivação: 

3.1. Abertura de Pregão eletrônico para aquisição de uniformes para suprir as necessidades do 

Programa Infância Melhor/PIM/ Criança Feliz,sendo essencial na segurança dos funcionários 

identificados como servidores públicos em atividade.Para a população é essencial a tranquilidade quando 

são atendidos por funcionários uniformizados, pois estes transmitem segurança, profissionalismo e 

organização.   

3.2 Em conformidade com a Constituição Federal, em seu artigo 196: 

“A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 

econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação.” 

3.3 O Gestor público precisa agir para atender as premissas constitucionais, atuando sempre dentro dos 

princípios balizadores da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e 

economicidade, mas com foco primordial de atender à população, independente dos problemas 

burocráticos inerentes aos procedimentos licitatórios ou de mercado. 

3.4 Esses uniformes serão utilizados pelos visitadores do PIM, na qual precisam ser identificados pela 

comunidade canoense, desta forma podendo exercer seus trabalhos com autoridade e segurança. 

3.5 O programa Primeira Infância Melhor tem como objetivo apoiar as famílias, a partir de sua cultura e 

experiências, na promoção do desenvolvimento integral das crianças, desde a gestação até os seis anos de 

idade. O trabalho desenvolvido pelos estagiários é realizado nos bairros Harmonia, Mathias Velho e 

Guajuviras com famílias em vulnerabilidades diversas, entre elas alto índice de violências o que torna os 

uniformes equipamentos de segurança individual ( EPIs), sendo portanto seu uso indispensável. 

3.6 Esses uniformes serão utilizados pelos visitadores do PIM/CF durante as visitas domiciliares, o que 

ocorre diariamente das 9:00 as 15:00 (Mathias Velho e Harmonia) e 10:00 às 16:00 (Guajuviras), sendo 

esses uniformes devolvidos ao GTM (grupo técnico municipal) sempre que o contrato com o estagiário é 

rescindido. Dessa forma é fundamental que  esses indivíduos sejam identificados pela comunidade 

canoense, exercendo seus trabalhos com autonomia e segurança. A compra será custeada pela fonte 4160-

Estado destinada para o PIM. 

3.7 Por fim, considerando a urgência para repor o estoque, com flagrante prejuízo à população e em 

conformidade com as Instruções Normativas nº 73/2020. Cumpre registrar que a média saneada está em 

conformidade com recomendações do TCU, que consiste em realizar uma avaliação crítica dos preços 

obtidos, a fim de desconsiderar valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, quando 

aplicável. 

4. Descrição sucinta do objeto: 

4.1. Abertura de Pregão eletrônico para aquisição de Uniformes. 
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5. Descrição analítica do objeto: 

5.1. Conforme planilha no Anexo I 

6. Local da entrega: 

6.1. Local: Rua. Dr. Barcelos, 1600 - Centro, Canoas - RS, 92310-200. 

6.1.2. As entregas deverão ser efetuadas de segundas às sextas-feiras, exceto feriados, no horário das 08h 

às 17 horas. 

7. Metodologia de entrega: 

7.1. A entrega será de forma única. 

7.2. Os itens entregues deverão ter a validade no prazo mínimo de 12(doze) meses da data de entrega dos 

itens. 

7.3. Todas as despesas relativas à entrega do objeto, correrão por conta exclusiva da(s) licitante(s) 

vencedora(s). 

8. Forma de pagamento: 

8.1. Mediante emissão de Nota de Empenho. 

8.2 O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 dias úteis a contar da data de emissão do Termo 

de Recebimento Definitivo e/ou do carimbo de certificação / aceitação do objeto na Fatura, mediante a 

entrega dos materiais, acompanhados da respectiva Fatura. 

9. Prazos e condições para o recebimento provisório e definitivo: 

9.1. Entrega em até 10 dias úteis, a contar do recebimento da Nota de Empenho. 

9.2. No caso de incorreções na entrega, os materiais serão devolvidas e deverão ser reapresentadas, o que 

deverá ocorrer no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a sua substituição, visando o atendimento das 

especificações, sob pena das sanções previstas no presente Edital, sem prejuízo da incidência das sanções 

previstas no Edital,do artigo 84 da  Lei 14.133/2021 e no Código do Consumidor (Lei 8078/90). 

9.3. Certificado de Registro de Produtos emitido pela Secretaria de Vigilância Sanitária, para os itens em 

que a legislação exige. Publicado e dentro da validade. Ainda, se for apresentada cópia da publicação no 

DOU, a licitante deverá grifar com caneta marca texto, bem como indicar a qual item se refere o 

documento para facilitar a visualização e o julgamento. 

9.4 Garantia de no mínimo 90 dias, cfe. código de proteção e defesa do Consumidor art.26 da lei 

8.078/90. 
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10. Fiscal do contrato/Gestor do contrato: 

10.1. “A fiscalização/gestão se dará por servidor formalmente designado pela autoridade competente, nos 

termos do art. 6º do Decreto no 196/2018” 

10.2. O Município não receberá o material que não apresentar condições de uso, que for de má qualidade 

ou que estejam avariados devido ao transporte ou má fabricação, ou que for entregue em desacordo com 

as especificações solicitadas. 

10.3. Os produtos serão conferidos no ato da entrega, sendo que no caso de não apresentarem condições 

estabelecidas no contrato, ou entregues em desacordo com as especificações solicitadas, deverão ser 

substituídos pelo respectivo fornecedor, às suas expensas, no prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis 

depois da entrega e conferência dos mesmos. 

10.4. Os produtos deverão ser entregues em embalagens adequadas, que estejam em condições de 

armazenamento e que estejam devidamente identificados com: quantidade, validade, descrição do produto 

e identificação do fabricante, no lado de fora da embalagem. 

10.5. O recebimento do material será realizado provisoriamente pelo fiscal de contrato, o qual fará a 

conferência para verificar se o mesmo está de acordo com as especificações solicitadas. 

10.6. O recebimento definitivo ocorrerá somente depois da verificação da conformidade do objeto, e será 

precedido do encaminhamento da Nota fiscal assinada para o fornecedor, caracterizando assim que o 

objeto está apto para pagamento. 

10.7. A entrega realizada em desacordo com os itens anteriores poderá resultar na aplicação das sanções 

previstas no edital de licitação e no contrato (advertência e notificações). 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  

MUNICÍPIO DE CANOAS  

Secretaria Municipal de Licitações e Contratos 

Diretoria de Licitações 

 

 

Rua Cândido Machado, nº 429 - Centro – Canoas/RS – 92010-280  
fone: (51) 3425-7631 –www.canoas.rs.gov.br 

11. Obrigações da Contratante: 

11.1. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 

fizerem necessários à execução do Contrato. 

11.2. Notificar a CONTRATADA, formal e tempestivamente, sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento do disposto no Edital e seus Anexos. 

11.3. Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas neste Edital, no prazo máximo de 30 dias a contar 

da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo e/ou do carimbo de certificação / aceitação do 

objeto na Fatura, mediante a entrega dos materiais, acompanhados da respectiva Fatura 

11.4. Exercer a fiscalização do objeto por técnicos especialmente designados. 

11.5. É dever do CONTRATANTE, sempre que houver necessidade, averiguada em processo formal, a 

aplicação à CONTRATADA das penalidades legais e contratuais. 

11.6. Rejeitar os objetos em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa CONTRATADA, 

exigindo sua correção, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, sob pena de suspensão do contrato, 

ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e aceitos pela 

CONTRATANTE. 

11.7. Verificar, antes de cada pagamento, a manutenção das condições de habilitação da 

CONTRATADA, mediante consulta à Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), para comprovação, dentre outras coisas, do devido recolhimento das contribuições 

sociais (FGTS e Previdência Social) e demais tributos estaduais e federais, conforme cada caso, e demais 

documentação exigida no Edital. 

11.8. Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis, garantidos o 

contraditório e a ampla defesa. 
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12. Obrigações da Contratada: 

12.1. São obrigações da CONTRATADA, além das específicas à execução do objeto contratual dispostas 

no TERMO DE REFERÊNCIA, conhecer detalhadamente todas as cláusulas deste Edital e de seus 

Anexos. 

12.2. A contratada deverá entregar os  nos locais determinados no instrumento contratual (Nota de 

Empenho ou outro instrumento hábil expedido pela Administração, cfe. Art. 84, da Lei 14.133/21). 

12.3. Caso o produto não corresponda ao exigido no Edital, os materiais serão devolvidos e deverão ser 

reapresentados, o que deverá ocorrer no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a sua substituição, visando 

o atendimento das especificações, sob pena das sanções previstas no presente Edital, sem prejuízo da 

incidência das sanções previstas no Edital, na Lei 14.133/2021 e no Código do Consumidor (Lei 

8078/90). 

12.4. O prazo de entrega dos itens contratados é de, no máximo, 10 (dez) dias úteis, a contar do dia 

seguinte ao recebimento do instrumento contratual (Nota de Empenho ou outro instrumento hábil 

expedido pela Administração, cfe. Art. 84, da Lei 14.133/21). 

12.5. Realizar com seus próprios recursos todas as obrigações relacionadas com o objeto deste Edital, de 

acordo com as especificações determinadas no Processo Administrativo que o originou, assumindo a 

responsabilidade pela entrega do objeto e pelos equipamentos / acessórios disponibilizados. 

12.6. Cumprir as legislações federal, estadual e municipal pertinentes, e se responsabilizar pelos danos e 

encargos de qualquer espécie decorrentes de ações ou omissões culposas ou dolosas, que praticar. 

12.7. Pagar e recolher todos os impostos e demais encargos fiscais, bem como todos os encargos 

trabalhistas, previdenciários, sociais e comerciais, prêmios de seguro e de acidente de trabalho, que forem 

devidos em decorrência do objeto deste Edital conforme exigência legal, sendo a única responsável no 

tocante ao vínculo empregatício com seus profissionais, inclusive reclamações trabalhistas. 

12.8. Manter durante toda a execução do presente Edital, compatibilidade com as obrigações assumidas e 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

12.9. Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções e na entrega do objeto em conformidade 

com o cronograma estipulado pela CONTRATANTE. 

12.10. A CONTRATADA deverá arcar com as despesas do fornecimento do objeto adquirido e obedecer 

fielmente a proposta apresentada. 
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13. Das Penalidades: 

13.1 Pelo inadimplemento das obrigações, a contratada estará sujeita às penalidades que seguem:  

 13.1.1  Advertência escrita, para a correção de irregularidades que não possuam gravidade suficiente para 

caracterizar infração passível de levar a uma medida mais drástica. 

13.1.2  Multa moratória, tendo como parâmetro os seguintes percentuais: 

13.1.2.1 20,5% (cinco décimos por cento) por dia sobre o valor do item em atraso ou do total do contrato, 

em caso de atraso na execução do objeto, limitada a incidência deste percentual a 5 (cinco) dias úteis. 

13.1.2.2 1 % (um por cento) por dia sobre o valor do item em atraso ou do total do contrato, em caso de 

atraso na execução do objeto, contados a partir do sexto dia de atraso, limitada a incidência deste 

percentual a 10 (dez) dias úteis. 

13.1.2.3 1 5% (um vírgula cinco por cento) por dia sobre o valor do item em atraso ou do total do 

contrato, em caso de atraso na execução do objeto, contados A partir do décimo primeiro dia de atraso, 

limitada a incidência deste percentual a 15 (quinze ) dias úteis de atraso, prazo após o qual será 

considerada a inexecução do contrato. 

13.1.2.4 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato ou item por dia de atraso na apresentação 

da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 5% (cinco por 

cento), limitada a incidência deste percentual a 15 (quinze) dias úteis de atraso, prazo após o qual será 

considerada a inexecução do contrato. 

13.2 Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias úteis de atraso na execução do contrato restará 

caracterizada a inexecução contratual, sem prejuízo da rescisão unilateral e a aplicação da multa 

compensatória. A multa compensatória deverá ser aplicada conforme os seguintes critérios, levando-se 

em consideração a gravidade da conduta do infrator, o dano causado à Administração e o princípio da 

proporcionalidade: 

13.2.1 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o montante inadimplido, atualizado até o 

momento da notificação para apresentação da defesa, no caso de inexecução parcial do contrato. 

13.2.2 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, atualizado até o 

momento da notificação para apresentação da defesa, no caso de inexecução total do contrato. 

13.2.3 O descumprimento integral da obrigação, além da aplicação das multas moratória e compensatória 

será aplicada, cumulativamente, a pena de suspensão temporária de participar em licitação e impedimento 

de contratar com a Administração, pelo prazo de até 36 (trinta e seis) meses, no caso de inexecução 

parcial é de até 60 (sessenta) meses no caso de inexecução total do contrato. 

13.3 Quando a CONTRATADA causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual e 

negar-se a indenizar o erário administrativamente, será aplicada a declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar com a administração pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.4 A recusa em aceitar a nota de empenho, ordem de serviço ou ordem de fornecimento, sujeita e 

infratora a mesma penalidade aplicável pelo inadimplemento total da obrigação. 

13.5 Caso as multas aplicadas e as indenizações cabíveis superem o valor de pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração ao contratado, além da perda desses valores, a diferença será descontada da 

garantia prestada e/ou será cobrada judicialmente. 
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14. Capacidade técnica: 

14.1. Comprovação de capacidade técnica, através da apresentação de Atestado de Capacidade Técnica, 

expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, pelo qual a licitante comprove ter fornecido 

produtos compatíveis em características, quantidades e prazos, com o objeto da licitação. 

14.1.1. O atestado apresentado deve conter: dados do contratado e do contratante (razão social, endereço 

completo, CNPJ, e responsável pelas informações que assina o documento), identificação do objeto 

fornecido com os respectivos quantitativos e local de fornecimento. 

14.2 Certificação do INMETRO. 

15. Modalidade de licitação sugerida: 

15.1. Pregão Eletrônico, pela Lei 14.133/2021. 

16. Tipo de licitação sugerida: 

16.1 Menor preço por item. 

17. Data: 04/12/2023. 
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ANEXO I - DESCRIÇÃO DO MATERIAL 

Item Quantidade Especificação do Objeto 

 

Código 

CATMAT 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

1 100 

 UNIDS 

COLETE: MODELO UNISEX. DEVERÁ 

SER IMPRESSO O LOGOTIPO DE 5 

CM X 10CM,  DA PMC NO LADO 

DIREITO DA CONFECÇÃO, E O 

LOGOTIPO DE 5 CM X 10CM, DO 

PRIMEIRA INFÂNCIA MELHOR/ 

CRIANÇA FELIZ NO LADO 

ESQUERDO, NA ALTURA DO PEITO. 

FECHAMENTO FRONTAL COM 

ZÍPER. QUATRO BOLSOS FRONTAIS, 

SENDO OS DOIS SUPERIORES COM 

ABA, SEM NECESSIDADE DE 

FECHAMENTO E OS DOIS 

INFERIORES COM FECHO. TECIDO: 

UNILESTER SOFT (67% ALGODÃO E 

33% POLIÉSTER), NÃO 

DESBOTÁVEL. ETIQUETA INTERNA 

CONTENDO RAZÃO SOCIAL, CNPJ, 

COMPOSIÇÃO DO TECIDO, 

SÍMBOLOS DE LAVAGEM, 

TAMANHO, ANO DE FABRICAÇÃO E 

PAÍS DE FABRICAÇÃO, DE ACORDO 

COM O PRECONIZADO PELO 

INMETRO. COR: BEGE (CÁQUI). 

TAMANHOS: M e GG A DEFINIR NA 

HORA DA COMPRA. 
 

 

 
 

 

600856 R$ 80,38 R$ 

8.038,00 
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2 80 

UNIDS 

CAPA DE CHUVA IMPERMEÁVEL; 

COM CAPUZ; EM POLIÉSTER E PVC; 

RESISTENTE; NA COR: 

TRANSPARENTE. TAMANHO: G. 

399247 R$ 17,79 R$ 

1.423,20 

 

VALOR TOTAL R$ 9.461,20 

 

 

 

Assinaturas dos Agentes públicos responsáveis pela elaboração do termo de referência 

 

Assinatura do Ordenador de Despesas da Pasta 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 

 

 

DESCRIÇÃO DO MATERIAL 

Item Qtd Descrição Valor unitário Valor total 

1 100 

COLETE: MODELO UNISEX. DEVERÁ 

SER IMPRESSO O LOGOTIPO DE 5 CM 

X 10CM,  DA PMC NO LADO DIREITO 

DA CONFECÇÃO, E O LOGOTIPO DE 

5 CM X 10CM, DO PRIMEIRA 

INFÂNCIA MELHOR/ CRIANÇA FELIZ 

NO LADO ESQUERDO, NA ALTURA 

DO PEITO. FECHAMENTO FRONTAL 

COM ZÍPER. QUATRO BOLSOS 

FRONTAIS, SENDO OS DOIS 

SUPERIORES COM ABA, SEM 

NECESSIDADE DE FECHAMENTO E 

OS DOIS INFERIORES COM FECHO. 

TECIDO: UNILESTER SOFT (67% 

ALGODÃO E 33% POLIÉSTER), NÃO 

DESBOTÁVEL. ETIQUETA INTERNA 

CONTENDO RAZÃO SOCIAL, CNPJ, 

COMPOSIÇÃO DO TECIDO, 

SÍMBOLOS DE LAVAGEM, 

TAMANHO, ANO DE FABRICAÇÃO E 

PAÍS DE FABRICAÇÃO, DE ACORDO 

COM O PRECONIZADO PELO 

INMETRO. COR: BEGE (CÁQUI). 

TAMANHOS: M e GG A DEFINIR NA 

HORA DA COMPRA. 

R$  R$ 

2 80 

CAPA DE CHUVA IMPERMEÁVEL; 

COM CAPUZ; EM POLIÉSTER E PVC; 

RESISTENTE; NA COR: 

TRANSPARENTE. TAMANHO: G. 

R$ R$ 

TOTAL  R$ 

 

Emissão da Proposta:        /       / 2024. 

Validade da proposta: 60 dias. 

 

___________________________________________ 

Nome do representante legal da licitante 

 

____________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Licitante 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO ART. 3º E 

NÃO INCURSÃO NOS IMPEDIMENTOS DO § 4º DO MESMO ARTIGO DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/06 

 

A licitante __________________________________________________ inscrita no CNPJ 

sob o nº __________________________, proponente ao Aviso de Dispensa de Licitação nº 

_____________, instaurado pelo Município de Canoas, por intermédio da Diretoria de 

Licitações da Secretaria Municipal de Licitações e Contratos (SMLC), sob as penas da Lei, 

DECLARA estar enquadrada na definição do art. 3° da Lei Complementar n° 123/06, pelo 

que pretende exercer o direito de preferência conferido por esta Lei e que, para tanto, atende 

suas condições e requisitos, não estando incursa em nenhum dos impedimentos constantes 

de seu § 4º.  

.................................., ............ de............................. de 2024 

 

_____________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal da licitante ou do procurador/preposto/credenciado  

 

________________________________________________________ 

Nome do representante legal da licitante ou do procurador/preposto/credenciado 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÕES RELATIVAS ÀS EXIGÊNCIAS 

LEGAIS, INEXISTÊNCIA DE SUSPENSÃO, IMPEDIMENTOS E/OU 

INIDONEIDADE, ART. 7º, XXXIII DA CF/88 E DO ARTIGO 156, INCISO IV, DA 

LEI 14.133/21 E QUADRO SOCIETÁRIO, DA PROCEDÊNCIA E PRESERVAÇÃO 

DE DOCUMENTOS. 

 

A licitante __________________________________________________ inscrita no CNPJ 

sob o nº __________________________, proponente ao aviso de Dispensa de Licitação nº 

_____________, instaurado pelo Município de Canoas, por intermédio da Diretoria de 

Licitações da Secretaria Municipal de Licitações e Contratos (SMLC), sob as penas da Lei, 

DECLARA: 

 

1)  não estar temporariamente suspensa de participar de licitação e/ou impedida de contratar 

com a Administração, não ter sido declarada inidônea de licitar ou contratar com a 

Administração Pública; 

2) não desenvolver trabalho noturno, perigoso ou insalubre com pessoas menores de dezoito 

anos, nem  qualquer trabalho com menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, 

a partir de quatorze anos, demonstrando cumprimento do disposto no artigo 7°, inciso 

XXXIII, da CF/88 e do artigo 156, inciso IV da Lei n° 14.133/2021, por aplicação subsidiária. 

3) não possuir em seu quadro societário,servidores efetivos e/ou comissionados vinculados ao 

município de Canoas ou de suas autarquias e fundações, incluídos na condição de sócios e/ou 

administradores. 

4) que assume o compromisso de guardar todos os documentos originais/autenticados, 

anexados eletronicamente ou apresentados para digitalização, se for o caso, pelo prazo de 10 

(dez) anos, e apresentá-los quando requeridos pela Administração Pública. 

5) que os documentos anexados eletronicamente ou apresentados para digitalização, se for o 

caso, são fiéis aos originais e válidos para todos os efeitos legais, incorrendo nas sanções 

previstas na Lei Federal nº. 14.133/2021, sem prejuízo da responsabilização civil e criminal. 

 

.................................., ............ de............................. de 2024 

 

_____________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal da licitante ou do procurador/preposto/credenciado  

 

__________________________________________________________________ 

Nome do representante legal da licitante ou do procurador/preposto/credenciado 

 
 

 

 

 

 


